


 

 

 

 

 

                                                                                                                     

Ecorio Soluções Ambientais Ltda  

Rua Dorotea, nº 67 – Ramos – Rio de Janeiro – RJ – CEP: 21.031-150.  

CNPJ: 18.816.010/0001-65 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE RJ   

 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A)  

  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/22 PROCESSO N.º 6835/2022  

  

  

  

A Empresa ECORIO SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 

sob o n° 18.816.010/0001-65, sediada da Rua Dorotéia, nº 67 - Ramos - Rio de Janeiro - RJ, CEP 

n.º 21.031-150, por intermédio de seu representante legal, a Sra. Elisabete Cardoso de Araújo, 

brasileira, empresária, portadora do RG nº 07799083-6 IFP/RJ, inscrita no CPF sob o nº 

000.315.947-78, vem mui respeitosamente, com fulcro no Art. 109, inciso I,  alínea “a”, da Lei nº 

8.666/93, em tempo hábil, interpor  

  

RECURSO ADMINISTRATIVO  

  

Contra habilitação das empresas: ANDRADE E LIMA SERVIÇOS LTDA, ECO MUNDI 

SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, PLURAL SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA E PROJAM CONSTRUÇÕES E 

PROJETOS LTDA, na modalidade de Concorrência Pública n. 02/2022, tipo menor preço unitário, 

por execução indireta, em regime de empreitada por preço unitário, aberto por esta Prefeitura, 

em sua sede, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos. 

  

 

1. DA SÍNTESE FÁTICA  

 

 

Aos 09 (nove) dias do mês de janeiro de 2023 às 09:00, foi iniciada a sessão pública de abertura de 

licitação na modalidade Concorrência Pública sob o n. 02/2022, do tipo menor preço unitário, 

aberta pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE/RJ, visando a contratação de empresa 

especializada para realização de serviços de coleta, transporte e destinação final dos resíduos 

sólidos domiciliares (RSD) com aplicação de caminhão compactador, gerados no município de 

Natividade.  

 

Ato contínuo, a d. Comissão abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no 

edital, onde os participantes protocolaram todos os envelopes (Habilitação e Propostas), assim 

como os respectivos credenciamentos.  
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Após a fase de credenciamento, a d. Comissão iniciou a abertura dos envelopes de habilitação 

para que fosse realizada análise dos referidos documentos, onde acabou por decidir pela 

habilitação de todas as empresas participantes, na sequência decretou a abertura de prazo 

recursal.  

 

 

Uma vez que a decisão atacada é equivocada por fundamentos essenciais.  

 

Senão vejamos.  

 

 

2 – DOS FUNDAMENTOS FÁTICOS E JURÍDICOS  

 

  

Do nítido equívoco na decisão que habilitou as licitantes. 

  

Com efeito, na decisão atacada, o Sr. Pregoeiro entendeu que deveria habilitar todas 

as empresas participantes do certame, mesmo diante destas não terem apresentado todos os 

itens conforme preconiza o edital, ferindo assim ao princípio da vinculação do ato convocatório.  

Trazemos à baila os motivos fatídicos: 

 

 

2.1 Da Habilitação da empresa ANDRADE E LIMA SERVIÇOS LTDA:  

 

Em seus documentos habilitatórios, a empresa ANDRADE E LIMA apresentou os itens 

abaixo, em afronta ao instrumento convocatório, se abstendo de cumprir às exigências do mesmo, 

a saber:  

- Índice relacionando todos os documentos anexos, inclusive enumerando sua ordem 

e páginas, conforme determina a alínea a do item 11.1.4 do edital;  

 

“11.1.4 - Para fins de disposição e organização o licitante deverá:  

a) Apresentar um índice, relacionando todos os documentos e 

indicando as páginas em que se encontram.” 

 

- Índice de Endividamento Geral – NÃO APRESENTOU, em desacordo ao determinado 

no item 11.2.1.3.2, alínea a do referido edital;  

 

 



Ecorio Soluções Ambientais Ltda  

Rua Dorotea, nº 67 – Ramos – Rio de Janeiro – RJ 

– CEP: 21.031-150.  

CNPJ: 18.816.010/0001-65 

 

 

 

 

 

 

 

 

“a) A boa situação financeira da empresa será demonstrada pelo 

licitante através da aplicação dos índices econômicos financeiros, em 

conformidade com a portaria SUPRIM no 112/2002 da 

superintendência de bens e serviços da Secretaria de Estado de 

Administração e reestruturação do Estado do Rio de Janeiro, a serem 

extraídos do balanço patrimonial enunciado na alínea “a”, calculado 

com duas casas decimais de acordo com a fórmula abaixo, 

observando-se o resultado obtido da aplicação dos índices econômicos 

financeiros.” 

 

- Certidão Cartorial emitida há mais de 60 dias da data do certame, emitida em 

07/11/2022, neste caso VENCIDA, conforme item 11.2.1.3.3 do referido edital;  

“11.2.1.3.3 - Certidão (ões) negativa(s) de Falência e Concordata, 

expedidas pelo Distribuidor Judicial da localidade da sede da 

empresa, com prazo de expedição não superior a 60 (sessenta) dias 

anteriores à data da entrega dos envelopes (Documentação e 

Proposta)”.  

 

- NIRE divergente em seus documentos habilitatórios, CONTRATO SOCIAL E BALANÇO 

PATRIMONIAL;  

 

 

2.3 Da Habilitação da empresa ECO MUNDI SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA:  

 

Em seus documentos habilitatórios, a empresa ECO MUNDI SOLUÇÕES AMBIENTAIS 

LTDA apresentou os itens abaixo, em afronta ao instrumento convocatório, se abstendo de cumprir 

às exigências do mesmo, a saber:  

- Índice relacionando todos os documentos anexos, inclusive enumerando sua ordem 

e páginas, conforme determina a alínea a do item 11.1.4 do edital;  

“11.1.4 - Para fins de disposição e organização o licitante deverá:  

a) Apresentar um índice, relacionando todos os documentos e 

indicando as páginas em que se encontram.” 

 

- Declaração de Equipamentos e Veiculos em desacordo ao determinado em edital, no 

seu item 11.2.1.2.5, onde faltou a informação de que os veículos terão até 05 anos durante a 

execução do contrato.  
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“11.2.1.2.5 - Declaração em papel timbrado da Licitante, de acordo 

com o que estabelece o parágrafo 6º do artigo 30 da Lei Federal nº 

8.666/93, relacionando todos os veículos e equipamentos a serem 

disponibilizados para a execução dos serviços objeto deste edital, 

constando todas as informações com relação à capacidade, 

equipamentos/implementos agregados aos veículos, bem como que 

os equipamentos não terão ano de fabricação superior a 05 anos da 

data da assinatura do futuro contrato oriundo da presente 

licitação, caso o licitante se sagre vencedor do certame.” 

 

 

 

2.4 Da Habilitação da empresa PLURAL SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA:  

 

Em seus documentos habilitatórios, a empresa PLURAL SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA 

apresentou os itens abaixo, em afronta ao instrumento convocatório, se abstendo de cumprir às 

exigências do mesmo, a saber:  

- Índice relacionando todos os documentos anexos, inclusive enumerando sua ordem 

e páginas, conforme determina a alínea a do item 11.1.4 do edital;  

“11.1.4 - Para fins de disposição e organização o licitante deverá:  

a) Apresentar um índice, relacionando todos os documentos e 

indicando as páginas em que se encontram.” 

 

- Declaração de Equipamentos e Veiculos em desacordo ao determinado em edital, no 

seu item 11.2.1.2.5, onde NÃO ESPECIFICOU quantos veículos serão utilizados e se terá veículo 

reserva;  

“11.2.1.2.5 - Declaração em papel timbrado da Licitante, de acordo 

com o que estabelece o parágrafo 6º do artigo 30 da Lei Federal nº 

8.666/93, relacionando todos os veículos e equipamentos a serem 

disponibilizados para a execução dos serviços objeto deste edital, 

constando todas as informações com relação à capacidade, 

equipamentos/implementos agregados aos veículos, bem como que 

os equipamentos não terão ano de fabricação superior a 05 anos da 

data da assinatura do futuro contrato oriundo da presente 

licitação, caso o licitante se sagre vencedor do certame.” 

 

- Certidão Cartorial emitida há mais de 60 dias da data do certame, emitida em 

07/11/2022, neste caso VENCIDA, conforme item 11.2.1.3.3 do referido edital; 
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“11.2.1.3.3 - Certidão (ões) negativa(s) de Falência e Concordata, 

expedidas pelo Distribuidor Judicial da localidade da sede da 

empresa, com prazo de expedição não superior a 60 (sessenta) dias 

anteriores à data da entrega dos envelopes (Documentação e 

Proposta)”.  

 

 

 

2.5 Da Habilitação da empresa PROJAM CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA:  

 

Em seus documentos habilitatórios, a empresa PROJAM CONSTRUÇÕES E PROJETOS 

LTDA apresentou os itens abaixo, em afronta ao instrumento convocatório, se abstendo de cumprir 

às exigências do mesmo, a saber:  

- Índice relacionando todos os documentos anexos, inclusive enumerando sua ordem 

e páginas, conforme determina a alínea a do item 11.1.4 do edital;  

“11.1.4 - Para fins de disposição e organização o licitante deverá:  

a) Apresentar um índice, relacionando todos os documentos e 

indicando as páginas em que se encontram.” 

 

- Atestado de Capacidade Técnica Operacional NÃO comprovou quantidade mínima 

(50%) para os serviços de coleta de lixo urbano, conforme determina o edital em seu item 11.2.1.2.2:  

“11.2.1.2.2 - Comprovação de aptidão do licitante (empresa) para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, 

através de certidão ou atestado (s), fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove ter executado serviços de 

coleta de resíduos sólidos domiciliares, na forma do inciso II do 

artigo 30 da Lei 8.666/1993, nos quantitativos abaixo: 

 Coleta de Resíduos Sólidos Domiciliares em quantitativos mensais 

de no mínimo 50% dos quantitativos para presente licitação. “ 

 

- Declaração de Equipamentos e Veiculos em desacordo ao determinado em edital, no 

seu item 11.2.1.2.5, onde NÃO ESPECIFICOU quantos veículos serão utilizados e se terá veículo 

reserva;  

“11.2.1.2.5 - Declaração em papel timbrado da Licitante, de acordo 

com o que estabelece o parágrafo 6º do artigo 30 da Lei Federal nº 

8.666/93, relacionando todos os veículos e equipamentos a serem 
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disponibilizados para a execução dos serviços objeto deste edital, 

constando todas as informações com relação à capacidade, 

equipamentos/implementos agregados aos veículos, bem como que 

os equipamentos não terão ano de fabricação superior a 05 anos da 

data da assinatura do futuro contrato oriundo da presente 

licitação, caso o licitante se sagre vencedor do certame.” 

 

 

Dos argumentos Jurídicos 

 

 

 

Dito isto, salienta a Recorrente que as citadas empresas foram habilitadas, mesmo 

descumprindo itens do instrumento convocatório, contrapondo-se à vinculação do mesmo, que 

tem por prática ser de caráter mandatório nos certames licitatórios.  

 

Todavia, é evidente que a decisão é contraditória, ilegal e precisa ser revista, pois não 

pode o Sr.  Pregoeiro, não fazer valer ou até mesmo desvincular às exigências constantes no 

instrumento à que ele mesmo se deitou e se embasou.  

 

É de suma importância a previsão legal do artigo 3º, art. 41 e art. 55, XI, todos da 

Lei Federal 8.666/93, que dispõem que a Administração está estritamente vinculada ao 

edital convocatório, vejamos:  

“Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, A SELEÇÃO DA 

PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A ADMINISTRAÇÃO e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 

do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.” 

“Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e 

condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada”. 

“Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que 

estabeleçam: […] XI – a vinculação ao edital de licitação ou ao 

termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do 

licitante vencedor. ” 
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O princípio da vinculação ao instrumento convocatório, ao mesmo tempo em que 

privilegia a transparência do certame, garantindo a plena observância dos princípios da 

igualdade, impessoalidade, publicidade, moralidade e probidade administrativa, preceitua 

que o julgamento das propostas seja o mais objetivo possível, nos exatos termos das regras 

previamente estipuladas. Isso sem contar a necessidade de perpetuação de tal vinculação 

durante toda a execução do contrato. 

 

 

A Administração tem o dever de respeitar aquilo que foi estabelecido pelo diploma 

editalício, não podendo, de forma alguma, esquivar-se das regras preliminarmente 

estabelecidas. 

Tal princípio não é mera conveniência ou simples prerrogativa legal que pode ser 

facilmente descartada. Jamais poderia se falar no desrespeito a tal princípio, este está atrelado 

a, praticamente, todos os demais princípios arrolados pela legislação, doutrina e aceitos pela 

jurisprudência, a Isonomia e o Julgamento Objetivo são exemplos de princípios adstritos 

diretamente àquele. 

O próprio instrumento convocatório torna-se lei no certame ao qual regulamente, 

é impossibilitado que as cláusulas sejam descumpridas por qualquer uma das partes, seja a 

Administração, sejam as empresas participantes. 

É impossível a execução de um certame sem que seja observado o princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório. Sem este jamais poderá ser alcançado o julgamento 

objetivo. No mesmo passo, também será impossível atingir o princípio constitucional da 

Isonomia, que estabelece a igualdade de condições entre os participantes. 

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório tem como finalidade 

principal evitar que administradores realizem análise de documentos de habilitação de forma 

arbitrariamente subjetiva, o que pode viabilizar o direcionamento do contrato em defesa de 

interesses pessoais ou de terceiros, em total contrariedade com o princípio da isonomia entre 

os licitantes e demais princípios da administração pública como moralidade, impessoalidade, 

legalidade e afronta ao interesse público. 
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3. – DOS PEDIDOS 

  

Desta forma, requer o recebimento e processamento do presente recurso, em todos 

os seus ulteriores termos, e, não havendo reconsideração da ilegal decisão, sejam os autos 

remetidos a autoridade superior para os procedimentos ex legis, a fim de que o recurso seja 

provido, a fim de INABILITAR as empresas ANDRADE E LIMA SERVIÇOS LTDA, ECO MUNDI 

SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, PLURAL SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA E PROJAM CONSTRUÇÕES E 

PROJETOS LTDA.  

  

Agradece-se desde já a atenção e compreensão despendidas.  

  

Nestes Termos, pede deferimento, bom senso e justiça.  

 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2023.  

 

 

 

 

______________________________________  

ECORIO SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI 

Elisabete Cardoso de Araújo 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
18.816.010/0001-65
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/09/2013

 
NOME EMPRESARIAL
ECO RIO SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ECORIO

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
internacional
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
52.50-8-04 - Organização logística do transporte de carga
52.50-8-05 - Operador de transporte multimodal - OTM
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R DOROTEA

NÚMERO
00067

COMPLEMENTO
********

 
CEP
21.031-150

BAIRRO/DISTRITO
RAMOS

MUNICÍPIO
RIO DE JANEIRO

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
GERENCIA@ECORIOSA.COM.BR

TELEFONE
(21) 3774-0869

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/09/2013

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/01/2023 às 09:26:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Código 
do Ato

00-2022/401462-5

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1170743-8
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Empresa de Pequeno Porte

Nº do Protocolo

18/05/2022 11:02:20

JUCERJA
Último arquivamento:

ECO RIO SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA

NIRE: 33.2.1170743-8

Boleto(s): 104051607
Hash: F5742BD2-F1B9-421A-8ABA-08D6BCB1AEA2

33211707438 - 15/12/2021

0 0 - 2 0 2 2 / 4 0 1 4 6 2 - 5 

Orgão Calculado Pago
Junta 413,00 413,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

ECO RIO SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Wagner Ribeiro da Costa

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2133519969

E-mail: legalizacao@facescontabil.com.br

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 18/05/2022

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

18/05/2022

Data
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplifcação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA ECO RIO SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, NIRE 33.2.1170743-8, 

PROTOCOLO 00-2022/401462-5, ARQUIVADO EM 19/05/2022, SOB O NÚMERO (S) 

00004898387, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

044.238.697-48 WAGNER RIBEIRO DA COSTA

19 de maio de 2022.

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1
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